
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

PORTARIA Nº 030/2022 – SEMAS 
 

A Secretária Municipal de Assistência Social de Açailândia - MA, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

RESOLVE: 

 

                 Art. 1º TONAR SEM EFEITO, as convocações das pessoas, constantes no Anexo 

I desta portaria, para os empregos públicos aos quais pleitearam vaga por ocasião do Processo 

Seletivo Simplificado destinado à contratação temporária para preenchimento de vagas no 

âmbito da SEMAS, através do Edital nº 001/2021 e que foram convocadas no 25º Edital de 

Convocação. 
   
                 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   
  
 

  

Dê-se ciência.  

Publique-se e cumpra-se. 

 

 

 Gabinete da Secretária Municipal de Assistência Social, aos trinta e um dias do 

mês de agosto de dois mil e vinte dois. 

 

 

 
Assinado eletronicamente* 

PATRÍCIA ANDREA GIROTO RODRIGUES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 003/2021 – GAB 
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ANEXO I 

 
 

VAGAS: 8 

FUNÇÃO: CUIDADOR SOCIAL (SEXO FEMININO) - CASA ABRIGO - PLANTONISTA 

ORDEM CANDIDATO IDENTIDADE PONTO SITUAÇÃO 

22 MARIA DE MORAES DA SILVA 062831492176 SSP/MA 20 EXCEDENTE 
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